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APRESENTAÇÃO 

O livro “Impactos das Tecnologias nas Ciências Humanas e Sociais Aplicadas 
6” aborda uma série de capítulos de publicação da Atena Editora, subdivididos em 
4 volumes.  O volume V apresenta, em seus 36 capítulos os estudos mais recentes 
sobre as aplicações jurídicas, da psicologia, da ética e da comunicação na sociedade 
contemporânea.

A áreas temáticas deste livro mostram as aplicações dos estudos jurídicos sobre 
o cotidiano e o impacto de politicas inclusivas na construção dos espaços sociais 
modernos. Além disso a obra ressalta a importância das abordagens da ética e 
sociologia.

No segundo momentos são agrupados os estudos emergentes na área da 
psicologia e dos processos de comunicação e sua contribuição na construção de um 
ambiente pautado na educação, inclusão e participação ativa dos grupos sociais.

Por estes motivos, o organizador e a Atena Editora registram aqui seu 
agradecimento aos autores dos capítulos, pela dedicação e empenho sem limites que 
tornaram realidade esta obra que retrata os recentes avanços inerentes ao tema. 

Por fim, espero que esta obra venha a corroborar no desenvolvimento de 
conhecimentos e novos questionamentos a respeito do papel transformador da 
educação, e auxilie os estudantes e pesquisadores na imersão em novas reflexões 
acerca dos tópicos relevantes na área social.

Boa leitura!

Marcos William Kaspchak Machado 
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NEGÓCIOS PROCESSUAIS A PARTIR DO CPC/15: 
ALCANCES E LIMITES SOB A PERSPECTIVA DA BOA-

FÉ E DA SEGURANÇA JURÍDICA

CAPÍTULO 5
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RESUMO:O texto aborda os negócios jurídicos 
processuais, um dos temas mais relevantes e 
controversos sob o contexto jurídico e social 

a partir do Código de Processo Civil de 2015. 
Esse instituto busca a valorização da autonomia 
da vontade e a simplificação do procedimento 
judicial, de forma a otimizá-lo em busca de uma 
decisão mais célere e eficaz. Serão analisados 
os alcances e limites dos negócios processuais, 
sob a perspectiva da boa-fé e da segurança 
jurídica. O trabalho segue uma vertente jurídico-
dogmática, pois busca fomentar a reflexão 
sobre quais seriam os limites para utilização 
dos negócios processuais. Utiliza-se pesquisa 
bibliográfica a partir da literatura doutrinária, 
diplomas normativos e enunciados afins à 
temática.
PALAVRA-CHAVE: Negócios processuais; 
CPC/15; alcance; limites; autonomia da vontade.  

ABSTRACT: The text deals with the juridical 
proceedings, one of the most relevant and 
controversial subjects under the legal and social 
context, based on the Code of Civil Procedure 
of 2015. This institute seeks to valorize the 
autonomy of the will and simplify the judicial 
procedure, in order to optimize it for a faster and 
more effective decision. The scope and limits of 
the procedural business will be analyzed, from 
the perspective of good faith and legal certainty. 
The work follows a juridical-dogmatic aspect, 
since it seeks to foment the reflection on what 
would be the limits to use of the procedural 
businesses. Bibliographical research is used 
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from the doctrinal literature, normative diplomas and statements related to the subject.
KEYWORD: Business procedural; CPC/15; range; limits; freedom of choice.

1 |  INTRODUÇÃO 

O texto aborda o alcance e os limites dos Negócios Jurídicos Processuais a partir 
do CPC/15 sob a perspectiva da boa-fé e da segurança jurídica. 

O objetivo geral do trabalho é discorrer sobre os negócios processuais, na 
tentativa de apontar parâmetros que permitam identificar o alcance e os limites dos 
pactos processuais que, pragmaticamente, evidenciam significativa valorização da 
autonomia da vontade, delineada pelo ordenamento jurídico através do princípio do 
autorregramento, o que permite a adoção de medidas capazes de contribuir para a 
simplificação do procedimento, de forma a torná-lo mais célere e eficaz.

A partir da análise da legislação em vigor, do posicionamento doutrinário e dos 
enunciados do Fórum Permanente de Processualistas e Escola Nacional de Formação 
e Aperfeiçoamento de Magistrados, o trabalho busca identificar o alcance e os limites 
dos negócios jurídicos processuais.

A pesquisa adota a vertente jurídico-dogmática, pois busca analisar quais seriam 
os limites para a utilização dos negócios processuais e contempla, o tipo jurídico-
projetivo, por partir de premissas e condições vigentes para detectar tendências futuras 
de determinado instituto. 

Preliminarmente, abordam-se aspectos conceituais sobre os negócios 
processuais, com ênfase em diferentes tipos de negócios típicos e atípicos a partir do 
Código de Processo Civil de 2015. Em seguida, são apontados possíveis limites para 
a celebração dos negócios processuais atípicos, o que permite a constatação de que 
esses limites estão atrelados aos princípios da boa-fé e segurança jurídica. 

Doravante, o texto convida à reflexão quanto à atuação do juiz diante dos negócios 
jurídicos atípicos, bem como demonstra a admissibilidade e limites dos negócios 
processuais sob a perspectiva dos Enunciados criados pelo Fórum Permanente de 
Processualistas Civis (FPPC), e dos Enunciados da Escola Nacional de Formação e 
Aperfeiçoamento dos Magistrados (ENFAM).

2 |  NEGÓCIOS JURIDICOS PROCESSUAIS

Identificar a definição doutrinaria sobre os negócios jurídicos processuais é 
tarefa relativamente difícil, pois o destaque normativo do tema é recente, passando a 
merecer significativa evidência a partir da vigência do CPC/2015, que prevê em seu 
art. 190, a cláusula geral de negociação, nos seguintes termos: 

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam autocomposição, é lícito 
às partes plenamente capazes estipular mudanças no procedimento para ajustá-
lo às especificidades da causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, 
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faculdades e deveres processuais, antes ou durante o processo.

Parágrafo único.  De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a validade das 
convenções previstas neste artigo, recusando-lhes aplicação somente nos casos 
de nulidade ou de inserção abusiva em contrato de adesão ou em que alguma 
parte se encontre em manifesta situação de vulnerabilidade. (BRASIL, 2016, p. 382)

O tema, aparentemente novo no Brasil, já vinha sendo tratado em outros países, 
como a Alemanha e Itália, com o desenvolvimento de estudos doutrinários alusivos ao 
tema a partir do Século XIX.

Sobre o tratamento da questão na Alemanha, merecem destaque os ensinamentos 
de Schönke (2003, apud CABRAL e NOGUEIRA, 2015, p.82), que admite as 
convenções privadas sobre determinadas situações processuais (v.g., pacto de não 
executar), porém, eventuais acordos da espécie não surtiriam efeitos imediatos de 
caráter processual, embora obrigassem os interessados a proceder em conformidade 
com o que dispunham. O alemão Lent (1959, apud CABRAL e NOGUEIRA, 2015, 
p.82), por sua vez, procurou identificar negócios processuais no âmbito dos atos 
processuais praticados pelas partes, sendo que eles seriam verificados diante dos 
efeitos processuais pretendidos pelas partes. 

Na Itália, Chiovenda (1908, apud CABRAL e NOGUEIRA, 2015, p.82) admitiu 
claramente a figura dos negócios processuais, a partir da constatação de que, em certos 
atos, a lei relaciona, imediatamente, a produção de efeitos desde a manifestação de 
vontade das partes, o que ocorreria, por exemplo, com os atos unilaterais praticados 
com o fim de criar, modificar ou extinguir direitos processuais (v.g, renúncia, aceitação 
da herança etc.).

Apesar de os negócios processuais encontrarem respaldo jurídico no Código 
de Processo Civil de 1973, poucos doutrinadores procederam a abordagens pontuais 
sobre a temática. Santos (2009) considerava a suspensão convencional do processo 
(CPC-1973, art. 265, III) um ato com natureza de negócio jurídico processual. Nery 
Júnior (1997) considera a desistência do recurso como um negócio jurídico de 
disponibilidade do poder de recorrer. 

Apesar de apontarem circunstâncias fáticas compatíveis com os negócios 
processuais, os subsídios doutrinários não passaram de simples tentativas de 
caracterização da prática de determinados atos, sem a pretensão de sua tipificação 
jurídica como negócios processuais.

Para Nogueira (2016, p. 84) o negócio processual pode ser compreendido como: 

O fato jurídico voluntário em cujo suporte fático esteja conferido ao respectivo 
sujeito o poder de escolher a categoria jurídica ou estabelecer, dentro dos limites 
fixados no próprio ordenamento jurídico, certas situações processuais 

Arbs (2016, p. 2), ao discorrer sobre a sistemática do CPC/15,  esclareceu que:

Este novo Codex trouxe a possibilidade da flexibilização procedimental e a ideia 
de um processo cooperativo, proporcionando um maior poder de articulação entre 
as partes, buscando com tais institutos a efetividade da prestação jurisdicional e, 
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obviamente, uma maior celeridade.

Wambier (2015, p. 356-357) em palestra proferida no 2º Encontro de 
Processualistas sobre o CPC/15 promovido pelo Instituto de Direito Contemporâneo 
afirmou que: 

Permitem-se criar, ao lado do procedimento comum e dos procedimentos especiais 
trazidos pelo CPC de 2015, “procedimentos especialíssimos” à luz de técnicas já 
utilizadas na seara arbitral”

Moreira (1984), por sua vez, asseverou que:

as “convenções processuais são atos constituídos por duas declarações de vontade 
com conteúdo igual. Assim, não são contratos, de acordo com a concepção de que 
estes são formados por declarações de vontades diversas, mas correspondentes”.

Em manifestação conclusiva, Lima ( 2010, p. 50) destacou: 

negócio jurídico processual, portanto, será o ato jurídico que gera efeitos dentro 
do processo, que trata do direito processual nele discutido, efeitos esses 
predeterminados pelas partes. Não é necessário ressaltar que aqui também será 
necessária a presença do elemento conteúdo negocial. 

O negócio jurídico processual é um pacto firmado entre interessados, antes 
mesmo da existência de um processo, ou entre as partes de um processo, tendo como 
objeto mudanças no procedimento, ônus, poderes, faculdades ou deveres processuais. 

Os negócios processuais são lastreados pelo princípio do autorregramento 
da vontade que, conforme define Silva (2010, apud CABRAL e NOGUEIRA, 2015, 
p. 22) “visa à obtenção de um ambiente processual em que o direito fundamental 
de autorregular-se possa ser exercido pelas partes sem restrições irrazoáveis ou 
injustificadas”; bem como pelo princípio da cooperação, previsto no artigo 6º, da Lei nº 
13.105/15, que assim dispõe: “todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si 
para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva” (BRASIL, 
2016, p. 359). 

2.1 Negócios atípicos, tipicos, unilaterais, bilaterais e plurilaterais

O Código de Processo Civil de 2015 prevê a possibilidade de as partes pactuarem 
sobre o procedimento, antes do ajuizamento ou no curso do processo. Algumas das 
hipóteses em que se permite a negociação estão presentes na legislação, sendo que 
outras possíveis não estão expressamente consignadas no ordenamento processual. 
A partir dessa constatação, os negócios processuais podem ser considerados típicos 
ou atípicos.

Os negócios processuais típicos são aqueles expressamente previstos no texto 
processual, podendo ser citados, como exemplos: acordo para indicação de leiloeiro 
(art. 883); inversão da ordem de preferência dos bens penhoráveis (art. 835, § 1o); 
substituição da perícia por simples inquirição do juiz a um especialista (art. 464, §2o); 
acordo para acareação de testemunhas (art. 461, II); acordo para não realização de 
audiência de conciliação e mediação (art. 334, §4o); acordo para escolha do perito 
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(art. 471); acordo para eleição convencional de foro (art. 63); convenção do ônus da 
prova (373, §3o); acordo para fixação de calendário processual (art. 191); renúncia 
expressa da parte a prazo estabelecido em seu favor (225); suspensão convencional 
do processo (313, II); saneamento consensual (357, §2o); acordo para escolha do 
conciliador ou mediador (168); acordo para que a liquidação da sentença seja por 
arbitramento (373, §§ 3o e 4o); acordo para reduzir prazo peremptório (art. 122, §1o); 
desistência do documento cuja falsidade foi arguida (432); entre outros. 

Os negócios atípicos, por sua vez, são aqueles que não estão expressos no 
CPC/2015, mas a possibilidade de serem realizados encontra-se no texto do mesmo 
Codex, sendo esta previsão presente nos artigos 1901 e 2002. O artigo 200 não 
representa inovação advinda do CPC/2015, vez que a questão já era prevista no 
CPC/1973 - porém não era efetiva - inaugurando o cenário onde a vontade das partes 
torna-se altamente relevante, tendo o condão de determinar o destino procedimental 
da demanda. 

Apesar da alta relevância do retrocitado dispositivo normativo, que recepciona 
os negócios processuais, o CPC/2015 prevê, em seu art. 190, a cláusula geral de 
negociação, que permite os negócios processuais típicos. Por conseguinte, o ajuste 
de vontade das partes poderá modular o procedimento ou as posições jurídicas 
processuais, inclusive no tocante a direitos, deveres, ônus e faculdades distintas 
daquelas taxativamente previstas em lei. Desta forma, quando o processo versar 
sobre direitos que admitam autocomposição, atribui-se ampla liberdade às partes 
plenamente capazes para, em comum acordo, alterarem o procedimento judicial, 
ajustando-o às especificidades da causa. 

Os negócios podem também ser classificados em unilaterais, bilaterais e 
plurilaterais. Os unilaterais são aqueles que se perfazem através da manifestação da 
vontade de apenas um dos envolvidos, como no caso da desistência e renúncia. Os 
negócios bilaterais, por sua vez, se perfazem pela manifestação de dois envolvidos 
no litígio, como nas hipóteses de suspensão convencional do processo e transação. 
Existem também os negócios plurilaterais que são formados pela vontade de mais de 
dois sujeitos, como na realização de calendário processual e organização compartilhada 
do processo.

1. “Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam autocomposição, é lícito às partes ple-
namente capazes estipular mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da causa e 
convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e deveres processuais, antes ou durante o 
processo.
Parágrafo único.  De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a validade das convenções previstas 
neste artigo, recusando-lhes aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva em 
contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em manifesta situação de vulnerabilidade”.
2. “Art. 200.  Os atos das partes consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade pro-
duzem imediatamente a constituição, modificação ou extinção de direitos processuais.”
Parágrafo único. A desistência da ação só produzirá efeitos após homologação judicial.
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2.2 Previsão dos negócios processuais no cpc/15 

Os negócios processuais já contavam com tímida previsão no CPC de 1973 a partir 
do comando normativo do art. 158, porém, foram tratados com maior abrangência pelo 
CPC/15 através da cláusula geral de negociação processual prevista no art. 190, que 
permite às partes ou contratantes plenamente capazes, antes ou durante o processo, 
estipularem mudanças no procedimento, a fim de adequá-lo às especificidades da 
causa, quando a questão versar sobre direitos que admitam autocomposição. Essa 
cláusula geral permite que os envolvidos busquem a solução mais adequada para os 
conflitos, utilizando-se de negócios processuais, como por exemplo, com a modificação 
de prazos, renúncia a direitos, abdicação da prática de atos que protelam o andamento 
processual, etc.

Didier Júnior (2014, p. 2) esclarece sobre a cláusula geral: 

É uma técnica legislativa que vem sendo cada vez mais utilizada, exatamente 
porque permite uma abertura do sistema jurídico a valores ainda não 
expressamente protegidos legislativamente a standards, máximas de conduta, 
arquétipos, exemplares de comportamento, de deveres de conduta não previstos 
legislativamente (e, por vezes, nos casos concretos também não advindos da 
autonomia privada), de direitos e deveres configurados segundos os usos do 
tráfego jurídico, de diretivas econômicas, sociais e politicas, de normas, enfim, 
constantes de universos metajurídicos, viabilizando a sua sistematização e 
permanente ressistematização no ordenamento positivo.  

Para que as convenções celebradas entre as partes surtam efeitos jurídicos, 
não há necessidade de homologação judicial, uma vez que o artigo 200 do CPC/15 
aduz que “os atos das partes consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de 
vontade produzem imediatamente a constituição, modificação ou extinção dos direitos” 
(BRASIL, 2016, p. 383). 

No mesmo sentido, o Enunciado nº 133, do Fórum Permanente de Processualistas 
- FPPC, prevê que “salvo nos casos expressamente previstos em lei, os negócios 
processuais do art. 190 não dependem de homologação judicial” (BRASIL, 2016, p. 
24).

A cláusula prevista no art. 190, do NCPC, bem como toda sistemática do 
ordenamento processual estão voltadas para conferirem aos envolvidos maior 
autonomia na direção da solução dos conflitos. 

Os negócios processuais independem de homologação judicial e vinculam o 
juiz, porém torna-se necessário um controle de validade por parte do judiciário se 
houver inobservância aos parâmetros normativos previstos no art. 190 caput e em seu 
parágrafo único do CPC/15.

De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a validade das convenções 
processuais, recusando-lhes aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção 
abusiva em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em manifesta 
situação de vulnerabilidade. Deverá verificar, também, se o processo em relação 
ao qual está sendo feito o negócio processual versa sobre direitos que admitam 
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autocomposição.  

2.3 Principais negócios processuais típicos   

O próprio CPC de 2015 apresenta hipóteses de negócios típicos, merecendo 
destaque o calendário processual, o saneamento consensual e a escolha consensual 
do perito. 

a. calendário processual 

A figura do calendário processual prevista no art. 191 do CPC, tem o objetivo de 
permitir que as partes envolvidas, juntamente com o juiz, se unam com o fim de criarem 
uma agenda, fixando, de comum acordo, data para a prática dos atos processuais e 
para as audiências. Torna-se, desta forma, mais célere o procedimento. Vale ressaltar 
que o acordado no calendário processual, em regra, não será alterado. Eventuais 
alterações serão feitas apenas em casos excepcionais, de forma justificada.

A calendarização visa à celeridade processual, e um dos meios para alcançá-la 
é a desnecessidade das partes serem intimadas para cumprimento dos atos ou para 
comparecerem as audiências se estas datas encontram-se no calendário. (art. 191, § 
2o, CPC/15).

O calendário pode ser feito pelas partes e posteriormente encaminhado ao juiz 
para homologação, ou, se assim desejarem os envolvidos, poderá ser designada 
audiência específica para sua fixação. 

b. Saneamento Consensual 

O art. 357, §2º do CPC faculta às partes apresentarem ao juiz delimitação 
consensual das questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória e 
das questões de direito relevantes para a decisão de mérito. A delimitação, porém, 
dependerá de homologação pelo juiz.

O saneamento consensual é uma das hipóteses de negociação que apresenta 
significativo potencial para a geração de benefícios aos envolvidos, pois através dele 
as próprias partes estabelecerão os pontos controvertidos que exigem esclarecimento 
e quais questões de direto merecem ser analisadas para que seja decidida a lide. Sob 
a égide do CPC de 1973, somente o juiz, unipessoalmente, na decisão saneadora, 
“determinava”, segundo sua convicção, as questões de fato sobre as quais recairia a 
atividade probatória e as questões de direito que seriam objeto de enfrentamento e 
decisão.  

c. escolha consensual do perito

Significativa novidade prevista no CPC de 2015 está relacionada à faculdade das 
partes de escolherem o perito. O art. 421 do antigo CPC previa que somente ao juiz 
caberia essa escolha, e as partes poderiam apresentar apenas assistente técnico. 

Essa faculdade do novo Codex encontra previsão no art. 471, que apesar de 
manter a regra segundo a qual o perito deve ser escolhido pelo juiz, permite, no entanto, 
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que as partes, de comum acordo, escolham o perito. Para tanto, é necessário que 
sejam as partes capazes e que a causa admita solução por autocomposição. Como 
prevê o art. § 1°, do art. 471, CPC/15, ao escolherem o perito, as partes já devem 
indicar seus respectivos assistentes técnicos, que irão acompanhar a realização da 
perícia em data e local previamente anunciados. Cunha (2015, p. 2) preleciona que: 

não se trata de um novo tipo de perícia. É uma prova pericial como outra qualquer. 
O detalhe está apenas na escolha do perito: em vez de ser escolhido pelo juiz, será 
escolhido por comum acordo entre as partes. Será, enfim, alguém de confiança das 
partes. Tem-se, aí, um negócio processual típico bilateral, consistente na escolha 
consensual do perito. 

3 |  LIMITES DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS PROCESSUAIS E O NECESSÁRIO  

RESPEITO À BOA-FÉ E À SEGURANÇA JURIDICA   

Para serem pactuados de forma eficaz, os negócios jurídicos processuais 
devem observar alguns requisitos de validade. Nogueira (2016, p. 232) subdivide 
esses requisitos em: i) gerais: correspondentes aos requisitos de validade dos atos 
processuais (lato sensu) e ii) específicos: estabelecidos apenas para os negócios 
jurídicos processuais e para as convenções sobre o processo. 

3.1 Limites gerais 

Para os limites gerais dos negócios processuais, em decorrência da premissa de 
que o regime jurídico é misto, serão aplicadas as regras da legislação civil (art. 166 e 
seguintes, CC/02) que tratam das nulidades. 

a. Negócio celebrado por pessoa incapaz

Há a exigência dos pactuantes serem plenamente capazes (190, caput, CPC/15). 
Nesse sentido, assevera Nogueira (2015, p.73): “Isso exclui a possibilidade de que seja 
celebrado por absolutamente incapaz - ainda que na pessoa de seus representantes 
legais - e por relativamente incapazes - mesmo que regularmente assistidos -”. No 
entanto, a respeito do relativamente incapaz Nogueira (2015, p.74) ressalta que:

Poder-se-ia argumentar que, diante do caráter taxativo da lei processual (que falou 
em “partes plenamente capazes”), a consequência seria sempre a da nulidade de 
pleno direito, qualquer que fosse o grau de incapacidade civil. Contudo não se 
vislumbra razão jurídica para que não incida a regra do inciso I, do art. 171, do CC.

É de se admitir que o relativamente incapaz, desde que devidamente assistido, 
celebre negócio processual, não sendo permitida a realização de negócio processual 
apenas à pessoa absolutamente incapaz, mesmo que devidamente representada. 

b. objeto ilícito, impossível ou indeterminável 

O objeto do negócio jurídico, em conformidade com os ditames do art. 166, II, do 
CC deve ser lícito, possível e determinável.  

No que tange ao  objeto, assinalam Filho e Gagliano (2010, p. 370) que todo 
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negócio jurídico pressupõe sua existência, entendido como utilidade física ou ideal 
em razão da qual giram os interesses das partes, devendo apresentar-se sob a forma 
lícita, possível e determinada.

As partes não podem celebrar negócio jurídico que contrarie a norma cogente, 
ou que tenha a intenção de prejudicar outros envolvidos. Não podem também ser 
celebrados negócios que tenham objetos impossíveis, como exemplo a venda de 
um imóvel na lua ou em marte; tampouco podem ter objetos indetermináveis, que 
não possam ser mensurados, pois se o objeto do negócio for ilícito, impossível ou 
indeterminável deverá ser declarado inválido.

c. Quando o negócio tiver por objetivo fraudar lei imperativa 

Outro requisito que, uma vez não observado, gera a nulidade do negócio é a 
infração às intituladas normas processuais cogentes. O art. 190, CPC/15 prevê a 
possibilidade de celebração de negócios que não estão expressamente previstos em 
lei - atípicos -; no entanto, estes não podem modificar regras que devem ser observadas 
para ocorrência do devido processo legal. 

Como exemplo pode ser citado o art. 178, CPC/15 que prevê, nas hipóteses dos 
incisos I e III3, a necessidade de intervenção obrigatória do Ministério Público. Desta 
forma, se um negócio excluindo o MP da lide for celebrado, deverá ser decretada 
sua nulidade em conformidade com o que prevê o inciso VI, do art. 166, do CC, que 
se refere à nulidade quando o negócio tiver por objetivo fraudar lei imperativa, e 
também no inciso VII do mesmo artigo que prevê a nulidade nos casos em que a lei 
taxativamente reconhecer o ato como tal ou proibir sua prática. 

Interessante salientar a respeito dos negócios processuais atípicos advindos da 
cláusula geral do art. 190, do CPC/15, que aponta a possibilidade de acordos para 
alteração de questões expressamente previstas em lei, como por exemplo: “mudanças 
no procedimento”, e, para que ocorra a mudança no procedimento, este deve ter 
previsão na lei pois, caso contrário, não haveria o que mudar. Outra possibilidade 
prevista é a convenção sobre ônus, poderes, faculdades e deveres processuais, que 
só poderão ser alterados caso estejam previstos em lei ou estabelecidos através de 
outro negócio processual. 

Portanto, as partes poderão pactuar sobre questões previstas na lei, porém, o 
desafio é encontrar o marco divisor entre o que pode ser alterado sem violar o devido 
processo legal.

Essa necessidade de observância da norma cogente para celebrar negócios  
processuais está totalmente atrelada ao princípio da segurança jurídica, que busca 
garantir que as partes não sejam surpreendidas com atos ou decisões contrárias ao 

3. Art. 178.  O Ministério Público será intimado para, no prazo de 30 (trinta) dias, intervir como fiscal da 
ordem jurídica nas hipóteses previstas em lei ou na Constituição Federal e nos processos que envol-
vam:
I - interesse público ou social;
II - interesse de incapaz;
III - litígios coletivos pela posse de terra rural ou urbana. (BRASIL, 2016, p. 380) 
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previsto em lei.

d. Quando o negócio não revestir de forma prescrita em lei

A forma do negócio processual atípico é livre, não estando sujeito a forma especial 
para ser válido (art. 166, IV, do CC). Nesse sentido, pondera Didier (2015, p. 389) 
que “é possível negócio processual oral ou escrito, expresso ou tácito, apresentado 
por documento formado extrajudicialmente ou em mesa de audiência etc.” Existem 
situações, todavia, em que a lei exige a forma escrita para o ato, como ocorre com o 
foro de eleição, convenção de arbitragem e transação.

 Resta observar que apesar da desnecessidade de forma escrita de alguns 
negócios processuais, para que eventualmente seja exigida sua execução, as partes 
deverão comprová-lo nos autos.

3.2 Limites específicos

Os limites específicos dos negócios processuais estão previstos no art. 190, 
caput, e parágrafo único, do CPC/2015.

a. quando o processo versar sobre direitos que não admitam autocompo-
sição

Um dos requisitos específicos que deve ser observado para a celebração de 
um negócio processual é o direito admitir autocomposição. Conforme preceitua 
Nascimento (2011, p.1412-1413)4 “a autocomposição é a técnica de solução dos 
conflitos coletivos pelas próprias partes, sem emprego de violência, mediante ajustes 
de vontade”. Os principais atores envolvidos no conflito são as partes, e elas também 
devem ser conscientemente responsáveis pela solução do litígio. 

A autocomposição pode ser unilateral - pela renúncia, reconhecimento da 
pretensão da outra parte e desistência, ou então bilateral, através da negociação, 
mediação ou conciliação.  

Vale salientar que os direitos disponíveis não se confundem com a definição de 
autocomposição, isto porque até mesmo direitos indisponíveis podem ser objeto de 
negociação – art. 135, do FPPC5 -, razão pela qual, como exemplo, pode a Fazenda 
Pública, quando em defesa de seus interesses, e o Ministério Público na defesa de 
direito individual ou coletivo, celebrar negócios processuais. Nesse sentido, menciona 
Cabral (2015, apud NOGUEIRA, 2016, p. 234) que “em se tratando de convenções 
atinentes a direitos processuais ou a procedimentos não há propriamente a disposição 
de direitos materiais”  

b. Negócio realizado por parte que não é plenamente capaz

O negócio processual exige também, na forma do art. 190, do CPC/15, sujeitos 
4. NASCIMENTO,  Amauri  Mascaro.  Curso de direito do trabalho.  26. Ed. São Paulo: Saraiva, 2011. 
Disponível em: <http://pt.scribd.com/doc/81861642/468/Autocomposicao-e-heterocomposicao>. Aces-
so em: 02 JUN. 2016 
5. Enunciado 135. (art. 190) A indisponibilidade do direito material não impede, por si só, a celebração 
de negócio jurídico processual. (Grupo: Negócios Processuais)
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plenamente capazes. Em interpretação restrita desse requisito parece que o legislador 
exclui a possibilidade de o relativamente incapaz celebrar negócio processual. No 
entanto, as regras de direito civil se diferem das processuais nesse quesito; isso 
porque o CC, no art. 171 prevê que o negócio praticado por tal agente seria anulável, 
porém o art. 70, do CPC, prevê que todos que possam exercer os seus direitos têm 
capacidade processual.  Assim, segundo, Nogueira (2016, p. 235) 

a representação, por isso, possibilita à parte que necessite ser representada 
exercitar os seus direitos e faculdades no processo por meio de seu representante. 
Assim, v,g, o espólio,  ou o condomínio, uma vez representados, estão aptos a 
celebrar negócios processuais

Sobre o tema, Didier Jr (2015, p. 385) afirma que: 

Parece-nos que, se o negócio é pré-processual, a validade supõe a observância 
das regras de direito material, inclusive no tocante à capacidade civil. A partir da 
litispendência, o negócio passa a ser processual e como tal há de ser tratado, 
inclusive quanto ao regime de invalidação.

Em conformidade com o posicionamento do jurista supramencionado, portanto, é 
necessário ter em mente que quando se tratar de negócios pré-processuais, aplica-se 
as regras do direito material, e apenas após iniciado o processo, as regras do direito 
processual.  

c. Negócio no qual alguma parte se encontre em manifesta situação de 
vulnerabilidade.

A constatação de vulnerabilidade de algum dos pactuantes no momento da 
celebração do negócio processual é causa de sua invalidação. A vulnerabilidade 
que o legislador quis destacar no art. 190, parágrafo único, do CPC/15 não se 
refere necessariamente à econômica, mas à vulnerabilidade técnica, jurídica e de 
informação. Nesse viés, pode-se citar a classificação de Marques (2011) que em 
matéria consumerista classifica as vulnerabilidades em quatro categorias, sendo elas: 
a técnica, cientifica ou jurídica, fática e informacional; podendo esta classificação ser 
utilizada mesmo quando o negócio não se tratar de consumo. 

Os sujeitos precisam estar em condição de igualdade, dominando as informações 
necessárias, e devem estar tecnicamente assistidas6, para que seja válida a negociação 
processual.

d. Inserção abusiva em contrato de adesão

Contrato de adesão, na visão de Lobo (1991, p. 40), é  aquele  que  “ao ser 
concluído, adere a condições gerais predispostas  por  umas  das partes,  que   passam 
a produzir  efeitos   independentemente da aceitação do outro sujeito”. 

Ao normatizar que o juiz controlará a validade das convenções realizadas com 
abusividade em contrato de adesão, o legislador apenas trouxe para a lei o que, na 
prática, costumeiramente ocorre.  

6. Enunciado 18, FPPC (art. 190, parágrafo único) Há indício de vulnerabilidade quando a parte celebra 
acordo de procedimento sem assistência técnico-jurídica. (Grupo: Negócio Processual)
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Na mesma linha de raciocínio Nogueira (2016, p.237) preleciona que:                                                    
“Há no contrato de adesão as condições gerais - estipuladas pelo preponente de forma 
unilateral -, assim como a cláusulas negociadas, fruto do consenso, ainda que, as 
vezes, com espaço de estipulação bastante reduzidos”.

Apesar da existência de cláusulas que podem ser negociadas, casuisticamente 
são raras as oportunidades para pactuação, o que viola o princípio do autorregramento 
que norteia a possibilidade de celebração dos negócios processuais, bem como a boa-
fé que deveria ser observada na celebração dos contratos.

e. Negócios eivados de nulidade

No momento de celebração dos negócios processuais devem ser respeitados os 
limites previstos nos incisos I a VII, do art. 166, do CC, sendo que se as partes não 
os observarem, poderá o juiz recusar aplicação ao negócio, pois eivado de nulidade.  
A nulidade será então declarada nos seguintes casos: negócio celebrado por pessoa 
absolutamente incapaz; quando for ilícito, impossível ou indeterminável o seu objeto; 
o motivo determinante, comum a ambas as partes, for ilícito; não revestir a forma 
prescrita em lei; for preterida alguma solenidade que a lei considere essencial para 
a sua validade; tiver por objetivo fraudar lei imperativa, a lei taxativamente o declarar 
nulo, ou proibir-lhe a prática, sem cominar sanção.

3.3 Negócios celebrados sem observância à boa-fé e à segurança jurídica

Os negócios processuais devem observar a boa-fé, que rege os contratos e o 
processo. A previsão deste princípio encontra-se no art. 422, do CC (2016, p. 183) que 
prevê que “os contratantes são obrigados a guardar, assim, na conclusão do contrato, 
como em sua execução, os princípios da probidade e boa-fé”, e ainda no CPC/15, 
em seu art. 5º (2016, p. 359) “aquele que de qualquer forma participa do processo 
deve comportar-se de acordo com a boa-fé”. Vale ainda mencionar o Enunciado 6, do 
FPPC, que menciona que “O negócio jurídico processual não pode afastar os deveres 
inerentes à boa-fé e à cooperação” (2016, p.6).

Alves (2016, p. 4) sobre a boa-fé assevera que:

No artigo 5º, do Novo CPC, está consagrado o princípio da boa-fé processual, não 
parecendo crível que as partes possam acordar pelo afastamento de seus deveres 
de boa-fé e lealdade processual” 

O legislador atribuiu enorme importância à necessidade de observância da 
boa-fé no processo, inclusive no que se refere à celebração de negócios jurídicos, 
tanto aqueles realizados antes ou durante o processo, pois o intuito do art. 190, 
do CPC/15 é tornar o processo mais célere e eficaz por meio da contribuição dos 
próprios envolvidos, que poderão convencionar sobre seus ônus, poderes, faculdades 
e deveres processuais. Entretanto a faculdade dos negócios processuais não pode ser 
utilizada com a intenção de gerar prejuízo a algum dos envolvidos, caso em que ficará 
caracterizada a má-fé.
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Oliveira Júnior (2012, p. 103) nesse sentido afirma que:

Em reforço, a legislação processual prevê diversas faltas e cartões (amarelos e 
vermelhos) para combater a má-fé processual, tudo visando resguardar o ambiente 
processual, campo para que o jogo possa se desenvolver lealmente. 

Outro princípio que necessariamente deve ser observado é o da segurança 
jurídica. Nicolau Júnior (2008, p. 21) informa que:

a segurança jurídica é o mínimo de previsibilidade necessária que o Estado deve 
oferecer a todo cidadão, a respeito de quais são as normas de convivência que 
ele deve observar e com base nas quais pode travar relações jurídicas válidas e 
eficazes”

Não podem ser celebrados negócios em contratos ou no decorrer do processo 
que contrariem casos previstos na norma cogente, que alterem um ato que já foi 
acobertado pelo manto da coisa julgada, ou ainda que sejam contrários à jurisprudência 
dominante dos Tribunais ou aos precedentes. 

Nesse sentido Arbs (2016, p. 3) afirma que:

Ademais, acredito que não são possíveis acordos processuais com o escopo de 
alteração do prazo para a propositura da ação rescisória, porque da mesma forma 
culminam por afetar a segurança jurídica. 

Os limites gerais e específicos dos negócios processuais estão diretamente 
atrelados aos princípios da boa-fé e segurança jurídica, princípios estes que, devido à 
vaguidade da cláusula geral de negociação do art. 190, do CPC/15, serão os principais 
parâmetros norteadores do alcance e dos limites dos negócios processuais.

4 |  VINCULAÇÃO DO JUIZ E O CONTROLE DE VALIDADE DOS NEGÓCIOS 

PROCESSUAIS 

Os negócios processuais atípicos independem de homologação judicial. 
Conforme delineia o art. 200, caput, do CPC (BRASIL, 2016, p.383) “os atos das 
partes consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade produzem 
imediatamente a constituição, modificação ou extinção de direitos processuais”. No 
mesmo viés o Enunciado 133, do FPPC prevê que “salvo nos casos expressamente 
previstos em lei, os negócios processuais do art. 190 não dependem de homologação 
judicial” (BRASIL, 2016, p. 24)

Destarte, o negócio celebrado antes ou durante o processo possui plena eficácia, 
podendo seu cumprimento ser exigido no processo. 

A propósito, observa Cabral (2015, p. 229): 

As convenções em tema de processo não podem ser conhecidas por iniciativa 
do juiz, precisando de provocação das partes. Porém, uma vez alegadas, 
devem produzir efeitos imediatos no processo, com o mesmo regime jurídico das 
declarações de vontade de que trata o artigo 158, CPC, não necessitando de 
homologação do juiz (art. 200, NCPC)

Didier Jr (2015, p.390), por sua vez, assim se pronuncia: 
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O negócio processual atípico baseado no art. 190 segue, porém, a regra geral 
do caput do art. 200, CPC: produzem efeitos imediatamente, salvo se as partes, 
expressamente, houverem modulado a eficácia do negócio, com a inserção de 
uma condição ou de um termo.

No entanto, será necessária a homologação judicial dos negócios processuais 
quando existir previsão na lei, como no caso da desistência da ação (art. 200, p. único, 
CPC/15), ou transação (art. 487, III, b, CPC/15).

 Apesar da desnecessidade de homologação judicial, conforme prevê o parágrafo  
único do art. 190, o juiz deverá, de ofício ou a requerimento das partes controlar a 
validade das convenções e negócios processuais, recusando-lhes aplicação se 
celebrados em desobediência aos limites legais.

Alvim (2015, p. 1) assevera que:

Os poderes do juiz são mantidos, sobretudo pelo disposto nos artigos 139, inciso VI 
e 190, parágrafo único, cabendo-lhe sempre controlar a validade das convenções 
processuais por meio de decisão adequadamente fundamentada (art. 489, §1°), 
recusando-lhes aplicação somente nos casos de nulidade ou inserção abusiva em 
contrato de adesão, ou em que alguma parte se encontre em manifesta situação 
de vulnerabilidade”

No mesmo viés, Fazanaro (2016, p. 1) esclarece que:

Não que esse controle signifique que cabe ao magistrado homologar minutas de 
acordo, mas, sim, que deve sempre considerar aquelas limitações, procedendo 
ao controle de validade das convenções, seja qual for o momento que lhe são 
apresentadas, podendo-o fazer de ofício ou requerimento das partes.

Os parâmetros que deverão ser observados pelos magistrados para o controle 
de validade dos negócios processuais são os limites gerais, previstos no art. 1667, 
e incisos do CC, correspondentes aos requisitos de validade dos atos processuais, 
sendo eles: incapacidade; objeto ilícito, impossível ou indeterminável; não revestir a 
forma prescrita em lei, tiver por objetivo fraudar lei imperativa - norma cogente, a lei 
taxativamente o declarar nulo, ou proibir-lhe a prática sem cominar sanção;  e também 
os limites específicos do art. 190, caput e parágrafo único, do CPC/2015, sendo estes 
o negócio em causa que não admita autocomposição, negócio realizado por parte que 
não é plenamente capaz, inserção abusiva em contrato de adesão; negócio em qual 
alguma parte se encontre em manifesta situação de vulnerabilidade, e em casos de 
nulidade, sendo estes os  previstos nos incisos I a VII do art. 166, do CC.

Deverá também o juiz exercer tal controle quando o negócio processual for 
praticado com a intenção de simular ou de obter vantagem, causando prejuízo à parte 
contrária e, dessa forma, atentando contra a boa-fé. O Enunciado 407, do FPPC 

7. Art. 166. É nulo o negócio jurídico quando:
I - celebrado por pessoa absolutamente incapaz;
II - for ilícito, impossível ou indeterminável o seu objeto;
III - o motivo determinante, comum a ambas as partes, for ilícito;
IV - não revestir a forma prescrita em lei;
V - for preterida alguma solenidade que a lei considere essencial para a sua validade;
VI - tiver por objetivo fraudar lei imperativa;
VII - a lei taxativamente o declarar nulo, ou proibir-lhe a prática, sem cominar sanção.
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(BRASIL, 2016, p. 53) no mesmo sentido, ressalva que “nos negócios processuais, as 
partes e o juiz são obrigados a guardar nas tratativas, na conclusão e na execução do 
negócio o princípio da boa-fé”.

Constatando o juiz infração a algum desses limites, ele poderá decretar sua 
invalidade, entretanto como as regras integrantes do regime de invalidades do 
CPC/2015 (art. 276 e seguintes), estendem-se também aos negócios e convenções 
sobre o processo, é necessário observar o parágrafo único do art. 283 (BRASIL, 2016, 
p. 387) que prevê que “dar-se-ão aproveitamento dos atos praticados desde que não 
resulte prejuízo à defesa de qualquer parte”. 

5 |  ADMISSIBILIDADE E LIMITES DOS NEGÓCIOS PROCESSUAIS CONFORME 

OS ENUNCIADOS DO FÓRUM PERMANENTE DE PROCESSUALISTAS CIVIS 

(FPPC) E DA ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DOS 

MAGISTRADOS (ENFAM) 

A partir do advento do CPC/15, com o maior protagonismo das partes no processo, 
a ampliação da valorização da autonomia da vontade das partes e a expressa previsão 
quanto à cláusula geral de negociação (art. 190,CPC/15), ampliaram-se as dúvidas e 
discussões acerca do que realmente pode ser acordado e alterado pelas partes em 
utilização dos negócios jurídicos processuais, notadamente quanto ao seu alcance e 
limites.   

Diante desse cenário, torna-se necessário que os estudiosos adentrem nesse 
campo na tentativa de identificar e compreender a extensão e limitação conferida pelo 
ordenamento processual. 

O principal termômetro doutrinário que pode ser adotado como parâmetro para 
a interpretação e aplicação do CPC advém dos Enunciados aprovados pelo Fórum 
Permanente de Processualistas Civis (FPPC), bem como os da Escola Nacional de 
Formação e Aperfeiçoamento dos Magistrados (ENFAM).

A cláusula geral de negociação (art. 190, NCPC) confere abertura às partes 
para realizarem negócios atípicos - não previstos em lei -, e o FPPC, em seus 
encontros, aprovou Enunciados prevendo alguns atos que podem ser praticados 
pelos envolvidos, merecendo destaque os transcritos abaixo: (BRASIL, 2016, p. 
9,24,26,37,38,53,62,63,72 – BRASIL, 2017, p. 78) 

17 - As partes podem, no negócio processual, estabelecer outros deveres e 
sanções para o caso do descumprimento da convenção;

19 - São admissíveis os seguintes negócios processuais, dentre outros: pacto 
de impenhorabilidade, acordo de ampliação de prazos das partes de qualquer 
natureza, acordo de rateio de despesas processuais, dispensa consensual de 
assistente técnico, acordo para retirar o efeito suspensivo de recurso14, acordo 
para não promover execução provisória; pacto de mediação ou conciliação 
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extrajudicial prévia obrigatória, inclusive com a correlata previsão de exclusão da 
audiência de conciliação ou de mediação prevista no art. 334; pacto de exclusão 
contratual da audiência de conciliação ou de mediação prevista no art. 334; pacto 
de disponibilização prévia de documentação (pacto de disclosure), inclusive 
com estipulação de sanção negocial, sem prejuízo de medidas coercitivas, 
mandamentais, sub-rogatórias ou indutivas; previsão de meios alternativos de 
comunicação das partes entre si; acordo de produção antecipada de prova; a 
escolha consensual de depositário-administrador no caso do art. 866; convenção 
que permita a presença da parte contrária no decorrer da colheita de depoimento;

135 - A indisponibilidade do direito material não impede, por si só, a celebração de 
negócio jurídico processual.

253 - O Ministério Público pode celebrar negócio processual quando atua como 
parte.

255 - É admissível a celebração de convenção processual coletiva. 

256 - A Fazenda Pública pode celebrar negócio jurídico processual.

257 - O art. 190 autoriza que as partes tanto estipulem mudanças do procedimento 
quanto convencionem sobre os seus ônus, poderes, faculdades e deveres 
processuais.

258 - As partes podem convencionar sobre seus ônus, poderes, faculdades 
e deveres processuais, ainda que essa convenção não importe ajustes às 
especificidades da causa.

261 - O art. 200 aplica-se tanto aos negócios unilaterais quanto aos bilaterais, 
incluindo as convenções processuais do art. 190.

262 - É admissível negócio processual para dispensar caução no cumprimento 
provisório de sentença.

413 - O negócio jurídico processual pode ser celebrado no sistema dos juizados 
especiais, desde que observado o conjunto dos princípios que o orienta, ficando 
sujeito a controle 55 judicial na forma do parágrafo único do art. 190 do CPC.

490 - São admissíveis os seguintes negócios processuais, entre outros: pacto de 
inexecução parcial ou total de multa coercitiva; pacto de alteração de ordem de 
penhora; pré-indicação de bem penhorável preferencial (art. 848, II); pré- fixação 
de indenização por dano processual prevista nos arts. 81, §3º, 520, inc. I, 297, 
parágrafo único (cláusula penal processual); negócio de anuência prévia para 
aditamento ou alteração do pedido ou da causa de pedir até o saneamento.

491 - É possível negócio jurídico processual que estipule mudanças no procedimento 
das intervenções de terceiros, observada a necessidade de anuência do terceiro 
quando lhe puder causar prejuízo.

492 - O pacto antenupcial e o contrato de convivência podem conter negócios 
processuais.

579 – Admite-se o negócio processual que estabeleça a contagem dos prazos 
processuais dos negociantes em dias corridos.
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628 - As partes podem celebrar negócios jurídicos processuais na audiência de 
conciliação ou mediação. (Grupo: Mediação e conciliação.

Em contrapartida, os Enunciados criados pela ENFAM se concentraram em traçar 
limites para as convenções processuais, casos em que, se vierem a ser celebrados, 
sem dúvida, permitirão intervenção judicial ex ofício (BRASIL, 2016, p. 4)

36 - A regra do art. 190 do CPC/2015 não autoriza às partes a celebração de 
negócios jurídicos processuais atípicos que afetem poderes e deveres do juiz, 
tais como os que: a) limitem seus poderes de instrução ou de sanção à litigância 
ímproba; b) subtraiam do Estado/juiz o controle da legitimidade das partes ou do 
ingresso de amicus curiae; c) introduzam novas hipóteses de recorribilidade, de 
rescisória ou de sustentação oral não previstas em lei; d) estipulem o julgamento do 
conflito com base em lei diversa da nacional vigente; e e) estabeleçam prioridade 
de julgamento não prevista em lei.

37 - São nulas, por ilicitude do objeto, as convenções processuais que violem 
as garantias constitucionais do processo, tais como as que: a) autorizem o uso 
de prova ilícita; b) limitem a publicidade do processo para além das hipóteses 
expressamente previstas em lei; c) modifiquem o regime de competência absoluta; 
e d) dispensem o dever de motivação.

38 - Somente partes absolutamente capazes podem celebrar convenção pré-
processual atípica. 

39 - Não é válida convenção pré-processual oral.

No mesmo arrimo, o FPPC criou Enunciados em busca de limites para realização 
de negócios processuais (BRASIL, 2016, p. 7,9,38,53):

6 - O negócio jurídico processual não pode afastar os deveres inerentes à boa-fé 
e à cooperação.

18 - Há indício de vulnerabilidade quando a parte celebra acordo de procedimento 
sem assistência técnico-jurídica.

20 - Não são admissíveis os seguintes negócios bilaterais, dentre outros: acordo 
para modificação da competência absoluta, acordo para supressão da primeira 
instância. (Grupo: Negócio Processual) 

21-  São admissíveis os seguintes negócios, dentre outros: acordo para realização 
de sustentação oral, acordo para ampliação do tempo de sustentação oral, 
julgamento antecipado do mérito convencional, convenção sobre prova, redução 
de prazos processuais. (Grupo: Negócio Processual; redação revista no III FPPC-
Rio) 

254 - É inválida a convenção para excluir a intervenção do Ministério Público como 
fiscal da ordem jurídica.

402 - A eficácia dos negócios processuais para quem deles não fez parte depende 
de sua anuência, quando lhe puder causar prejuízo.

403 - A validade do negócio jurídico processual, requer agente capaz, objeto lícito, 
possível, determinado ou determinável e forma prescrita ou não defesa em lei.
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407 - Nos negócios processuais, as partes e o juiz são obrigados a guardar nas 
tratativas, na conclusão e na execução do negócio o princípio da boa-fé. 

Cumpre destacar também alguns Enunciados do FPPC que servirão como 
parâmetro para os julgadores quando da análise das convenções pactuadas pelas 
partes (BRASIL, 2016, p. 37,38,53):

252 - O descumprimento de uma convenção processual válida é matéria cujo 
conhecimento depende de requerimento.

259 - A decisão referida no parágrafo único do art. 190 depende de contraditório 
prévio.

260 - A homologação, pelo juiz, da convenção processual, quando prevista em lei, 
corresponde a uma condição de eficácia do negócio.

404 - Nos negócios processuais, atender-se-á mais à intenção consubstanciada na 
manifestação de vontade do que ao sentido literal da linguagem.

405 - Os negócios jurídicos processuais devem ser interpretados conforme a boa-
fé e os usos do lugar de sua celebração.

408 - Quando houver no contrato de adesão negócio jurídico processual com 
previsões ambíguas ou contraditórias, dever-se-á adotar a interpretação mais 
favorável ao aderente.

409 - A convenção processual é autônoma em relação ao negócio em que estiver 
inserta, de tal sorte que a invalidade deste não implica necessariamente a invalidade 
da convenção processual.

410 - Aplica-se o Art. 142 do CPC ao controle de validade dos negócios jurídicos 
processuais.

414 - O disposto no §1º do artigo 191 refere-se ao juízo.

494 - A admissibilidade de autocomposição não é requisito para o calendário 
processual.

495 - O distrato do negócio processual homologado por exigência legal depende 
de homologação.

Esses enunciados poderão ser considerados como importante parâmetro, tanto 
para aqueles que têm a intenção de celebrar negócios processuais, quanto para o 
juiz que, dependendo da situação, poderá proceder a um “juízo de admissibilidade”. 
Vale ainda salientar que um dos aspectos mais relevantes dos Enunciados criados 
pelo FPPC e ENFAM é que se torna possível visualizar a sistemática dos negócios 
processuais tanto pelo ponto de vista dos processualistas/doutrinadores, quanto dos 
magistrados.
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6 |  CONCLUSÃO

A cláusula geral de negociação processual prevista no art. 190, CPC/15 trouxe 
para o ordenamento jurídico a possibilidade de celebração de negócios atípicos. O 
grande desafio é estabelecer parâmetros que permitam identificar o alcance e os 
limites dos pactos processuais.

Esse artigo buscou delinear alguns desses parâmetros, ficando concluído que a 
realização dos negócios processuais deve respeitar os limites gerais para a prática de 
qualquer ato processual, previstos art. 166, inc. I a VII, do CC, e os limites específicos 
do art. 190, caput e paragrafo único, do CPC/2015.

Esses limites para a prática dos negócios processuais estão diretamente atrelados 
à observância dos princípios da boa-fé e segurança jurídica que também servirão 
como parâmetro para o controle de validade dos negócios, pelo juiz.  
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